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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-016/2023CPL/PMDB 

                                (Processo Administrativo n°. 105.2023) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DUQUE BACELAR, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela 

Portaria nº. 101/2021, de 14 de maio de 2021, torna público para conhecimento dos interessados 

que no dia 22 de maio de 2023, às 08:00hs, que na Comissão Permanente de Licitação, na Ave. 

Coronel Rosalino s/n Centro, Duque Bacelar – MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, por lote, nos termos da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamento pelo 

Decreto Municipal n° 001/2021, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n° 

9.488/13, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de publicidade e 

propaganda destinados à Secretária Municipal de Administração, Finanças e Infraestrutura, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

DATAS E HORÁRIOS 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS às 07:59 HORAS DO DIA 22/05/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22/05/2023– Horas 08:00hrs 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

CONULSTAS AO EDITAL / LOCAL DO PREGÃO: www.bbmnetlicitacoes.com.br  

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-016/2023-CPL/PMDB 

                                        (Processo Administrativo n°. 105.2023) 

 

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 – A Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA através da Secretaria Municipal de 

Administração, Finanças e Infraestrutura e este Pregoeiro, designado pela Portaria nº 101/2021, de 

14 de maio de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 

tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET 

Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço 

www.bbmnetlicitacoes.com.br  

2. - DO OBJETO: 

2.1 - O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para futura e eventual  prestação de 

serviços de publicidade e propaganda destinados à Secretária Municipal de Administração, Finanças 

e Infraestrutura, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  E  DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária 

da Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA. 

 

02 02 03 - Sec. mun. de Administração, Finanças e Infra - Estrutura 

04 0003 2017 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 

 

Elemento de despesa: 

   3.3.90.39.00 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; 
 

 

3.1 – Valor estimado será de R$ 494.332,60 (Quatrocentos e noventa e quatro mil, trezentos e trinta 

e dois reais e sessenta centavos).  

4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada para 

recebimento das propostas. 

5. – DA IMPUGNAÇÃO: 

5.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 

prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 

interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das 

propostas. 

6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste edital e seu anexo. 

 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de 

contratar; 

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação; 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou 

subcontratados; 

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos prestador do serviço, relativas ao certame; 

7.1.3 - abrir as propostas de preços; 

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
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7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 

preço; 

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8 - declarar o vencedor; 

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 

8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

acesso “credenciamento – licitantes (prestador do serviço)”. 

8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, 

disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 

segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

8.2.2 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 

credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos 

licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.2.3- A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO 

DA HABILITAÇÃO 

 

8.2.4 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 

segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 

9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 

sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção “Licitação 

Pública” “Sala de Negociação” 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 

definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

9.2 - Caberá ao prestador do serviço acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes 

via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 

pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 

todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O prestador do serviço será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 

 10.2.1.1 - Os serviços ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital 

e Termo de Referência. 

10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no 

campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO E TOTAL do lote/item. 

10.2.1.3 - No campo apropriado do sistema eletrônico  não será necessário informar a MARCA. 

 

10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 

deverá obrigatoriamente preencher as informações no campo “FICHA TÉCNICA” e anexá-las por 
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meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio. Nem mesmo a localidade da empresa 

ou do órgão licitante. Acompanhado da “FICHA TECNICA (PROPOSTA INICIAL)”: Conforme 

especificado no ANEXO IX DO EDITAL, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.  

 

Subitem 01- “FICHA TECNICA” – descrição no sistema da BBMNET, é simplesmente a 

“PROPOSTA INICIAL”.  

 

Subitem 02 - “FICHA TECNICA” modelo ANEXO X, preenchimento contendo o número do edital, 

nome do órgão comprador, descrição dos itens e respectivos valores, sem identificação da licitante, 

nem mesmo a localidade da empresa ou do órgão comprador apenas a data na parte inferior. 

 

10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 

plataforma BBMNET Licitações. 

 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como 

frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do 

objeto licitado. 

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com 

a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o 

Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 

serão consideradas lances.   

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 

desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 

pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação.  

  

11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de itens, obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 

Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem 

sequencial. 

 
11.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidira tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
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0,01 (um centavo). 

11.4. Modo de disputa ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será 
encerrada por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s 
(dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 
01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o 
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 
no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do 
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente. 

  

11.4.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 

conforme explanado acima. 

 

11.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 

negociação, a linha do lote também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma 

Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 

 

11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece 

os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em 

favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital. 

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado 

o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 

aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 

de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do 

valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará 

a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002, 

Decreto nº 10.024/19 e a Lei nº 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das 

demais exigências para habilitação contidas nos itens 13 e 14 deste Edital. 
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 12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado 

 deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 13  e 14, a 

contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 

 12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio dos 

 documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto 

 neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no 

 certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 

exigências fixadas neste Edital.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 

detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços 

de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

12.7 - Encerrada a etapa de negociação, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, 

no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance(s) ofertado(s) após a 

negociação realizada, em campo especifico do sistema, se não houver o envio deverá ser via e-mail, 

cplduquebacelar@gmail.com acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.8 - O não atendimento, decairá o direito, e será convocado o licitante segundo colocado para 

negociação dos preços e envio da proposta readequada. 

12.9 – Não serão aceitos quando da readequação dos preços, que estes se apresentem superiores 

aqueles inicialmente ofertados em sua proposta constada no registro do pregão. 

12.10 – A proposta final deverá conter a indicação do banco o número da conta e agencia do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

12.11 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência,  vinculam a contratada.   

12.12 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 

habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

13. - DA HABILITAÇÃO: 

mailto:cplduquebacelar@gmail.decorrido
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13.1. Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta de preços, dos licitantes, 

deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, contados 

da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, 

“xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 

estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

13.2. Logo após a fase de Habilitação, será aberto o prazo para manifestação da intenção de 

interposição de recurso. 

13.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 

acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 

Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

13.4. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

13.5 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 

comprobatórios de habilitação e qualificação citados acima: 

13.6 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;  (se a documentação enviada não atender a habilitação)  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

13.7.- Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

13.8 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.8.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Prestador do serviço/fornecedor  a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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13.8.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

13.8.1.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

13.8.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

13.8.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.9 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes poderá ser 

verificada junto ao SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 

na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

13.9.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento 

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

13.9.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

13.9.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

13.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

13.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

13.13- Para Habilitação Jurídica: 

13.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
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13.13.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.13.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

13.13.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.13.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

13.13.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

13.13.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.14. Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.14.1.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.14.2.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.14.3.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.14.4.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal  do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

13.14.5.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

13.14.6. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 

2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 

fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 

decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 

regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  
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13.15- Qualificação Econômico-Financeira:  

13.15.1.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, emitida até 60 (sessenta dias) dias de antecedência da data de apresentação da 

Documentação, quando não vier expresso o prazo de validade; 

13.15.2. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1988 (ANEXO IV). E demais declarações, ANEXOS: V, VII, VIII, IX.   

13.16- Qualificação Técnica:  

13.16.1.Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços/Fornecimento em características, 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,  mediante a apresentação de 

atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

13.16.2.Para fins da comprovação de que trata este subitem, o atestado deverá referir-se a produtos 

fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social vigente;  

13.16.3.O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

13.16.4.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital segundo o item 13.16.6. 

13.16.5.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

13.16.6.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

13.16.7.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

13.16.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 



 

Avenida Coronel Rosalino, s/n - Centro 

C.N.P.J: 06.314.439/0001-75 
 

 
 

13.16.9.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

13.16.10.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

13.17.1.O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

13.17.2.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes. 

13.17.3.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

13.18 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados, por qualquer processo 

de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, 

autenticada por servidor habilitado da Comissão Permanente de Licitação, mediante conferência 

com os originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

 13.18.1 - Os documentos de Habilitação(certidões)  deverão estar com prazo vigente, não 

havendo  prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 

 dias. 

13.19 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

13.20 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 

sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 

cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 

15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 



 

Avenida Coronel Rosalino, s/n - Centro 

C.N.P.J: 06.314.439/0001-75 
 

 
 

 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 

 encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, 

 empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas  

 perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

 automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 

 Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 

 apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem  classificada, quando esta for proposta 

de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 

 classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou  cooperativa. 

Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os  documentos de habilitação, 

na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará 

o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 

classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 

registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

 registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser 

convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro 

 apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada 

arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala  virtual, e que deverá 

apresentar a documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste edital. 

 14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada 

 licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados  em momento 

inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término   serão 

considerados inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado 

 como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo 

 pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como 

 parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 
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14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item  

 anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como  

 microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no  

 item 14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

 microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de 

mensagens”. 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa,  

 empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta 

inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de 

seu direito. 

14.1.1.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite 

o seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação 

desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece o item 12.3.1 deste edital para encaminhar a 

documentação de habilitação e proposta de preços. 

14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e 

 cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 

 particularidades de cada pessoa jurídica. 

 14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será  assegurado às 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo  adicional de 05 (cinco) dias 

úteis para a regularização da documentação, contados a partir  da notificação da 

irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá  ser prorrogado por 

igual período se houver manifestação expressa do interessado antes  do término do prazo inicial. 

15 – DOS RECURSOS 

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 

mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 

eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 

eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO,  observados os prazos 

estabelecidos. 

15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente 

a homologação do procedimento licitatório. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente.  

15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 

do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes  

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

16. -  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  

16.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;  

16.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

17. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

17.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

17.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

17.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 

procedimento. 

 

18. - DA CONTRATAÇÃO: 

18.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 

 18.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para 

 assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, 

 perderá o direito à contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23 deste  edital. 

18.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do 

contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos 

de manutenção da habilitação, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
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classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 18.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração 

 do Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos 

 licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir 

 os compromissos assumidos no certame. 

18.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

18.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por 

escrito e também integrará o Contrato. 

19. - DO REAJUSTE: 

19.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1 - Compete à Contratante: 

 19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

 19.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos serviços. 

21. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21.1 - Compete à Contratada: 

 21.1.1 - Efetuar a entrega dos serviços/produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, 

e demais especificações do Anexo I deste edital. 

 20.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o serviço/produto que não atender as exigências de 

 qualidade para utilização. 

 20.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 

 habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 

21. – DA PRESTAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO/PRODUTOS: 

21.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,  

contados a partir da data da solicitação feita pela Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, nas 

condições estipuladas neste edital e seus anexos. 
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 21.1.1 – Os serviços/fornecimento poderá iniciarão, de acordo com a solicitação da Ordem de 

serviço do Órgão Competente . 

21.2 - O recebimento do serviço/produto será atestados por servidor responsável, que poderão 

solicitar junto ao prestador do serviço a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas na Prestação dos Serviços. 

21.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade 

civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

21.4 – A entrega do produto deverá ser realizada de acordo com as rotas descritas no Termo de 

Referência do Edital, localizada no endereço do serviço, das 8h às 13 h, em dias úteis, por se tratar 

de repartição pública. Após esse horário, o responsável pela unidade recebedora deverá ser 

consultado para autorizar o recebimento ou não. 

22. - DO PAGAMENTO:  

22.1 - As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 - Ao fornecedor do veículo que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

não mantiver a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser 

aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa. 

23.1.1 - advertência; 

23.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

23.1.3 -  suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 

sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos 

devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de 

conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
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§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia 

útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

24. -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o órgão promotor, 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

órgão promotor não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.5 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.6 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

24.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

24.8 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 

Diário Oficial do Município de Duque Bacelar-Ma. 

24.9 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 

edital. 

24.10 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos 

licitantes do pregão eletrônico. 
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24.11 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 

constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

24.12 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 

será o da Comarca de Coelho Neto/MA 

24.13 - Constitui parte integrante deste edital: 

 a - ANEXO I - Termo de Referência 

     b - ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato  

 c - ANEXO III – Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

 d - ANEXO IV – Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do  Edital. 

 e - ANEXO V – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação  aos 

Serviços/Fornecimento. 

 f - ANEXO VI – Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

 g - ANEXO VII – Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

 h - ANEXO VIII – Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

 i - ANEXO IX – Ficha Técnica Descritiva. 

 

Duque Bacelar/MA, 08 de maio de 2023. 

 

 

Robert Otoni Furtado Oliveira  

Secretário Municipal de Administração, Finanças e Infraestrutura.  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação  de empresa especializada em  prestação de serviços de publicidade e propaganda destinados 

à Secretária Municipal de Administração, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos.. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição ocorre em decorrência, considerando que a propaganda institucional deve ser concebida 

como o conjunto de técnicas e ferramentas capazes de informar e orientar a população em geral sobre os 

diversos serviços ofertados pela administração municipal, tendo em conta que “a publicidade dos atos, 

programas, obras, serviços, e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo 

ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos”. (Constituição Federal, Art. 37, § 1º). 

 

2.2. Os serviços de publicidade de que trata esta licitação deverão ter conteúdo informativo, educativo 

ou de orientação social que especificaremos mais adiante. O objetivo é manter a população informada 

das ações da Administração, divulgando o que está sendo realizado em benefício do Município e seu 

povo. À agência contratada caberá a veiculação da publicidade legal, institucional ou promocional das 

ações, eventos e serviços prestados pelo Município. Caberá ainda o planejamento, concepção e execução 

de campanhas.  

1- EDUCATIVO, que versem, a exemplo, do esclarecimento sobre perigos de doenças, campanha 

pelo aleitamento materno, sobre o exercício do direito do voto, zelo com equipamentos públicos, 

posto que servem à educação, formação ou aprimoramento da consciência comunitária;  

2-  DE ORIENTAÇÃO SOCIAL, ao buscar orientar ou conscientizar a população acerca de fatos 

e/ou valores relevantes para a comunidade, por exemplo: a cidadania, liberdades públicas, direito 

de voto, o patriotismo, etc;  

3-  INFORMATIVO, quando a finalidade for a de informar à comunidade, tendo exclusiva 

finalidade de esclarecer a população sobre serviços à sua disposição, ou de campanhas realizadas 

em benefício da coletividade.  

Neste sentido, a licitante terá em conta, concomitantemente, a ética profissional e os princípios 

da administração pública, comprometendo-se os profissionais da propaganda a seguirem as 

determinações da Assessoria de Comunicação Marketing da prefeitura de Duque Bacelar.  

A empresa prestadora de serviços deverá, obrigatoriamente, subsidiar o município com as 

informações necessárias à publicação, trimestral, do montante das despesas com publicidade 

pagas, ou contratadas naquele período com a agência contratada.  

 

Gestão de Princípios:  

As ações para disseminação de informações e publicidade se darão através das áreas de 

jornalismo e publicidade, sendo esta através de ações de promoção institucional e mercadológica, 

publicidade legal e propaganda institucional, de utilidade pública e ações mercadológicas.  
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Todas estas ações serão pautadas pela:  

- Sobriedade e transparência dos procedimentos;  

- Eficiência e racionalidade na aplicação de recursos;  

- Adequação das mensagens ao universo cultural do público alvo das referidas mensagens; 

- Avaliação sistemática dos resultados.  

 

A Comunicação Social municipal se pauta pelo respeito ao cidadão e à ética, de maneira geral e 

específica à área comunicacional, através dos códigos, normas e representações constituídas.  

 

2.3. Objetivos da comunicação:  

A participação social será à base das ações da comunicação do governo municipal. Pois, assim como o 

Município tem o dever de informar, o cidadão tem o direito de ser informado sobre as ações do poder 

público, de modo a mostrar que elas estão sendo feitas para atender em aos interesses da sociedade. Essa 

procura estimula a participação popular é fundamental para incentivar o interesse de todos nas causas 

comuns, o que contribuirá, com certeza, para melhorar a qualidade de vida da população.  

 

2.4. Forma e conteúdo: 

Do ponto de vista da forma, as peças publicitárias do governo municipal deverão ser marcadas pela 

clareza, simplicidade e objetividade. Não há conteúdo, por mais substancioso que seja capaz de 

sobreviver incólume a uma forma equivocada, inadequada ou de mau gosto.  

  

 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei Federal 

nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações e Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto  Federal nº 10.024/2019, 

Decreto Municipal nº 01/2021 e todas as demais normas e legislações vigentes e aplicáveis ao presente 

termo. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS 

Lote Descrição dos Serviços                  unid Quant   Valor unitário     Valor Total  

1 

1.1 Criação e produção de VT profissional institucional com duração 
mínima de 01 min para tv com captação de imagens com câmeras HD 
digital, ilha de edição, sonorização ( estando incluso todo e qualquer 
valor a ser pago para uso de imagem e ancora de apresentação 

vt 600  R$       283,33   R$  169.998,00  

1.2 Criação de arte e divulgação de spot de até 30 segundos em redes 
sociais 

art spot 120  R$       156,67   R$    18.800,40  

1.3 Criação e divulgação de spot de até 30 segundos em carro de som spot  72  R$          75,00   R$      5.400,00  

1.4 Criação de matéria jornalística e divulgação em blogs e sites locais 
e regionais 

mat 680  R$       116,67   R$    79.335,60  

1.5 Criação e divulgação de spot e vts de até 30 segundos ou mais 
para rádio e tv 

spot evt 120  R$       433,33   R$    51.999,60  

 1.6 Criação de layort e exibição de outdoor 9x3 MTS, sendo valor de 
locação por 30 dias Com fixação inclusa.   

und 20  R$    1.190,00   R$    23.800,00  
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1.7 Registros fotográficos aéreos com drone, terrestres, cobertura de 
eventos e edição fotográfica 

und 300  R$       483,33   R$  144.999,00  

           R$  494.332,60  

 

5. DAS DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS:  

Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento dos pagamentos das obrigações 

decorrentes desta licitação estão alocados nas seguintes dotações descritas no Edital. 

 

02 02 03 - Sec. mun. de Administração, Finanças e Infra - Estrutura 

04 0003 2017 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 

Elemento de despesa: 

   3.3.90.39.00 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; 

 

  

 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 

decorrentes:  

6.1.1 Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade.  

6.1.2 Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em Duque Bacelar - MA, onde, para 

esse fim, manterá escritório. A seu juízo, a CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz ou de seus 

representantes em outros Estados para serviços de criação e de produção ou outros complementares ou 

acessórios que venham a ser necessários, desde que garantidas as condições previamente acordadas.  

6.1.3 Executar – com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de 

fornecedores de serviços especializados e veículos – todos os serviços relacionados com o objeto deste 

contrato, de acordo com as especificações estipuladas pela CONTRATANTE.  

6.1.4 Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais indicados na Proposta 

Técnica da Tomada de Preços que deu origem a este ajuste, para fins de comprovação da capacidade de 

atendimento, admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

mediante comunicação formal à CONTRATANTE.  

6.1.5 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais junto a 

fornecedores e veículos e transferir à CONTRATANTE as vantagens obtidas.  

6.1.5.1 Pertencem à CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra de tempos e ou 

espaços publicitários diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais 

descontos eas bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos por 

veículo de divulgação. 

 6.1.5.1.1 O disposto no subitem 5.1.5.1 não abrange os planos de incentivo concedidos por veículos à 

CONTRATADA e a outras agências, nos termos do art. 18 da Lei nº 12.232/2010.  

6.1.5.2 O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à CONTRATANTE, caso 

esta venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado. 

 6.1.5.3 A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos interesses 

da CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não os concedam ou priorizando os que os 

ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo com 

pesquisas e dados técnicos comprovados.  
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6.1.5.3.1 O desrespeito ao disposto no subitem 6.1.5.3 constituirá grave violação aos deveres contratuais 

por parte da CONTRATADA e a submeterá a Processo de Despesa em que, comprovado o 

comportamento injustificado, implicará a aplicação das sanções previstas neste contrato.  

6.1.6 Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes dos 

subitens 10.2.1.1e 10.2.2, no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos 

pelos direitos de autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de 

reutilizações de peças publicitárias da CONTRATANTE.  

6.1.7 Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens ou serviços especializados à 

CONTRATANTE:  

I - fazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem prestados por fornecedores;  

II - só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores aptos a fornecer à CONTRATADA 

bens ou serviços especializados relacionados com as atividades complementares da execução do objeto 

deste contrato;  

III - apresentar, no mínimo, 3 (três) cotações coletadas entre fornecedores que atuem no mercado do 

ramo do fornecimento pretendido;  

IV - exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a compõem, seus preços 

unitários e total e, sempre que necessário, o detalhamento de suas especificações;  

V - a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a identificação do fornecedor 

(nome completo, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros dados) e a identificação (nome 

completo, cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura do responsável pela cotação;  

VI - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que o fornecedor está inscrito 

– e em atividade – no CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se for o 

caso, relativos ao seu domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o serviço 

a ser fornecido.  

6.1.7.1 Quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

do valor global deste contrato, a CONTRATADA coletará orçamentos de fornecedores em envelopes 

fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob fiscalização da 

CONTRATANTE. 

6.1.7.2 A CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos preços dos bens e serviços 

cotados em relação aos do mercado.  

6.1.7.3 Se não houver possibilidade de obter 3 (três) cotações, a CONTRATADA deverá apresentar as 

justificativas pertinentes, por escrito, para prévia decisão do gestor deste contrato.  

6.1.7.4 Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá:  

a) supervisionar o processo de seleção de fornecedores realizado pela CONTRATADA quando o 

fornecimento de bens ou serviços tiver valor igual ou inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor 

global deste contrato;  

b) realizar cotação de preços diretamente junto a fornecedores para o fornecimento de bens ou serviços, 

independentemente de valor.  

6.1.7.5 Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de serviços especializados 

acerca das condições estabelecidas na Cláusula Décima para a reutilização de peças e materiais 

publicitários, especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos.  

6.1.7.6 As disposições dos subitens 5.1.7 a 5.1.7.6 não se aplicam à compra de tempos e ou espaços 

publicitários.  

6.1.8 Submeter a contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto deste contrato, à prévia 

e expressa anuência da CONTRATANTE.  
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6.1.8.1 É vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de bens ou serviços especializados de 

empresas em que:  

I - um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa fornecedora em um mesmo 

procedimento;  

II - dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação societária ou vínculo comercial ou 

de parentesco até o terceiro grau.  

6.1.9 Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, por escrito, para autorizar despesas com bens e 

serviços especializados prestados por fornecedores, veiculação e qualquer outra relacionada com este 

contrato.  

6.1.9.1 A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos, por 

ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente a identificar e tiver sido por ela expressamente 

autorizada.  

6.1.10 Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, para constituir o acervo da 

CONTRATANTE, sem ônus para esta:  

a) TV e Cinema: cópias em Betacam,e/ou DVD e/ou arquivos digitais; 

 b) Internet: cópias em CD;  

c) Rádio: cópias em CD, com arquivos digitais;  

d) Mídia impressa e material publicitário: cópias em CD, com arquivos em alta resolução, abertos e ou 

finalizados.  

6.1.10.1 Quando se tratar de campanhas com várias mídias, as peças poderão ser agrupadas em um 

mesmo DVD, mantida a exigência de apresentação de cópia em Betacam com a peça de TV.  

6.1.11 Manter, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção deste contrato, acervo 

comprobatório da totalidade dos serviços prestados.  

6.1.12 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas aprovadas pela CONTRATANTE.  

6.1.12.1 O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação pela 

CONTRATANTE. 

6.1.13 Entregar à CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, relatório das despesas de 

produção e veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos serviços em andamento, estes com os 

dados mais relevantes para avaliação de seu estágio.  

6.1.14 Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos 

havidos e também para que ambos tomem as providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e 

responsabilidades.  

6.1.14.1 Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE até o prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis após a realização do contato. 

6.1.14.2 Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE solicitará a 

necessária correção, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

respectivo relatório.  

6.1.15 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou 

interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE, respeitadas as 

obrigações contratuais já assumidas com fornecedores e veículos e os honorários da CONTRATADA 

pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria 

CONTRATADA ou por fornecedores e veículos por ela contratados.  

6.1.16 Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolvam 

o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorização.  



 

Avenida Coronel Rosalino, s/n - Centro 

C.N.P.J: 06.314.439/0001-75 
 

 
 

6.1.17 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 

noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação.  

6.1.18 Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação financeira.  

6.1.19 Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas na Tomada 

de Preços que deu origem a este ajuste, incluída a certificação de qualificação técnica de funcionamento 

de que tratam o art. 4º e seu § 1º da Lei nº 12.232/2010.  

6.1.20 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 

por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso, 

a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior.  

6.1.21 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, 

com relação a empregados de fornecedores contratados.  

6.1.22 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do 

objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, 

prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos 

poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.  

6.1.23 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 

recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados.  

6.1.24 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo 

satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais.  

6.1.25 Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores e veículos, bem 

como responder por todos os efeitos desses contratos perante seus signatários e a própria 

CONTRATANTE.  

6.1.26 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que 

lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE.  

6.1.27 Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na 

veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato. 

 6.1.28 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 

estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a 

CONTRATANTE. 

6.1.29 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e ou contratados, bem 

como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 

atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato.  

6.1.30 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará as 

providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de 

reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se 

houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE as importâncias que este tenha sido obrigado a 

pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento.  

6.1.31 Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à 

propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto 

deste contrato.  

 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou dele 

decorrentes:  

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

 b) comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, 

excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por 

escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas úteis;  

c) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução dos serviços;  

d) verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos à CONTRATADA 

e às condições de contratação de fornecedores de bens e serviços especializados pela CONTRATADA;  

e) proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

 f) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste contrato;  

g) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade.  

 

8 - FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO  

8.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 

especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao 

desejado ou especificado. 

8.1.1 Serão nomeados um Gestor titular e um substituto, para executar a fiscalização deste contrato e 

registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas 

na execução dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando 

sua imediata correção.  

8.2 A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e 

exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 

 8.3 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, 

salvo expressa concordância da CONTRATANTE.  

8.4 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, referente à 

produção, veiculação ou à distribuição, considerada não aceitável, no todo ou em parte, seja refeita ou 

reparada, nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para a CONTRATANTE.  

8.5 A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus contratados não a 

desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados.  

8.6 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidade ou falhas, não 

exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.  

8.7 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 

durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 

pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 

fiscalização.  

8.8 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE e ou auditoria 

externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados 

à CONTRATANTE.  

8.9 À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste contrato, 

juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA.  

8.10 A CONTRATANTE avaliará, semestralmente, os serviços prestados pela CONTRATADA.  



 

Avenida Coronel Rosalino, s/n - Centro 

C.N.P.J: 06.314.439/0001-75 
 

 
 

8.10.1 A avaliação semestral será considerada pela CONTRATANTE para apurar a necessidade de 

solicitar, da CONTRATADA, correções que visem a melhorar a qualidade dos serviços prestados; 

decidir sobre prorrogação de vigência ou rescisão contratual; fornecer, quando solicitado pela 

CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho para servir de prova de capacitação técnica em 

licitações.  

8.10.2 Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao gestor deste contrato e 

ficará à disposição dos órgãos de controle interno e externo.  

 

 

 

 9. FORMA DE PAGAMENTO:  

9.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 

serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação 

de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem 

de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, 

mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e Previdenciária, Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 

na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 

na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 

– CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o 

fornecedor apresentar em sua proposta.  

9.2. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela 

CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo 

valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, “pro rata 

die”.  

9.3. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 

desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.2.  

 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço “por LOTE”.  

 

11. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$).  

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (*,xx)  

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais, 

desprezando-se a fração remanescente.  

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de 

lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública 

Municipal.  
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12. ADJUDICAÇÃO  

12.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério de MENOR PREÇO “POR LOTE”.  

 

13. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:  

13.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser previstas no Edital e 

Contrato:  

13.1.1. Nomear Gestor e Fiscal(is) Técnico(s), administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 

e fiscalizar a execução dos Contratos;  

13.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto ou serviço que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou 

danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores;  

13.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;  

13.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

13.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios estabelecidos 

neste Termo de Referência; 1 

13.1.6. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações constantes 

na proposta da CONTRATADA. 

 

 

 

Robert Otoni Furtado Oliveira  

Secretário Municipal de Administração, Finanças e Infraestrutura. 
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, Estado do Maranhão, por intermédio da 

Secretaria Municipal de .......................,  com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

DUQUE BACELAR/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), residente na....................., , portador(a) da Carteira 

de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 

pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20....,mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS  

1.1 O presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei nº 12.232, de 29.04.10, e, de forma 

complementar, das Leis nº 4.680, de 18.06.65, e nº 8.666, de 21.06.93. 1.2 Independentemente de 

transcrição, passam a fazer parte deste contrato – e a ele se integram em todas as cláusulas, termos e 

condições aqui não expressamente alterados – o Edital da Tomada de Preços 001/2022 e seus anexos, 

bem como as Propostas apresentadas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de 

atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 

concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a 

distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao 

princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou instituições 

ou de informar o público em geral.  

 

2.1.1 Também integram o objeto deste contrato, como atividades complementares, os serviços 

especializados pertinentes:  

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 

conhecimento relativos à execução deste contrato; 
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2.1.1.1 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea ‘a’ do subitem 2.1.1 terão a 

finalidade de:  

a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da CONTRATANTE, o público-alvo e 

os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças;  

b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens;  

c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada a inclusão de matéria estranha 

ou sem pertinência temática com a ação publicitária.  

 

2.2 A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em conformidade com o art. 3º da 

Lei nº 4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e serviços especializados, para a execução das 

atividades complementares de que trata o subitem 2.1.1, e de veículos e demais meios de divulgação, para 

a transmissão de mensagens publicitárias.  

2.3 A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de serviços 

previstos nesta Cláusula.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA  

3.1 O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir do dia da sua assinatura.  

3.1.1 A CONTRATANTE poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante acordo entre as partes, nos 

termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.1.2 A prorrogação será instruída mediante avaliação de desempenho da CONTRATADA, a ser procedida 

pela CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ _______ ( ___________________) conforme abaixo 

discriminado: 

4.2 - A despesa onerará os seguintes recursos orçamentários e financeiros: 
 

02 02 03 - Sec. mun. de Administração, Finanças e Infra - Estrutura 

04 0003 2017 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 

 

Elemento de despesa: 

   3.3.90.39.00 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; 

 

4.3 Se A Prefeitura Municipal de Duque Bacelar-MA optar pela prorrogação do contrato que vier a ser 

assinado, serão consignados nos próximos exercícios, no Orçamento Fiscal do Município, as dotações 

necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos.  

 

4.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, utilizar ou não a totalidade dos recursos 

previstos.  

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 5.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele 

decorrentes:  

5.1.1 Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade.  
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5.1.2 Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em Duque Bacelar - MA, onde, para esse 

fim, manterá escritório. A seu juízo, a CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz ou de seus 

representantes em outros Estados para serviços de criação e de produção ou outros complementares ou 

acessórios que venham a ser necessários, desde que garantidas as condições previamente acordadas.  

5.1.3 Executar – com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de fornecedores 

de serviços especializados e veículos – todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de 

acordo com as especificações estipuladas pela CONTRATANTE.  

5.1.4 Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais indicados na Proposta 

Técnica da Tomada de Preços que deu origem a este ajuste, para fins de comprovação da capacidade de 

atendimento, admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante 

comunicação formal à CONTRATANTE.  

5.1.5 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais junto a 

fornecedores e veículos e transferir à CONTRATANTE as vantagens obtidas.  

5.1.5.1 Pertencem à CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra de tempos e ou 

espaços publicitários diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais descontos 

eas bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos por veículo de 

divulgação. 

 5.1.5.1.1 O disposto no subitem 5.1.5.1 não abrange os planos de incentivo concedidos por veículos à 

CONTRATADA e a outras agências, nos termos do art. 18 da Lei nº 12.232/2010.  

5.1.5.2 O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à CONTRATANTE, caso esta 

venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado. 

 5.1.5.3 A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos interesses 

da CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não os concedam ou priorizando os que os 

ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas 

e dados técnicos comprovados.  

5.1.5.3.1 O desrespeito ao disposto no subitem 5.1.5.3 constituirá grave violação aos deveres contratuais 

por parte da CONTRATADA e a submeterá a Processo de Despesa em que, comprovado o comportamento 

injustificado, implicará a aplicação das sanções previstas neste contrato.  

5.1.6 Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes dos subitens 

10.2.1.1e 10.2.2, no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos 

direitos de autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações 

de peças publicitárias da CONTRATANTE.  

5.1.7 Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens ou serviços especializados à 

CONTRATANTE:  

I - fazer cotações prévias de preços para todos os serviços a serem prestados por fornecedores;  

II - só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores aptos a fornecer à CONTRATADA bens 

ou serviços especializados relacionados com as atividades complementares da execução do objeto deste 

contrato;  

III - apresentar, no mínimo, 3 (três) cotações coletadas entre fornecedores que atuem no mercado do ramo 

do fornecimento pretendido;  

IV - exigir do fornecedor que constem da cotação os produtos ou serviços que a compõem, seus preços 

unitários e total e, sempre que necessário, o detalhamento de suas especificações;  

V - a cotação deverá ser apresentada no original, em papel timbrado, com a identificação do fornecedor 

(nome completo, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros dados) e a identificação (nome completo, 

cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura do responsável pela cotação;  
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VI - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que o fornecedor está inscrito – 

e em atividade – no CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, 

relativos ao seu domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o serviço a ser 

fornecido.  

5.1.7.1 Quando o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

do valor global deste contrato, a CONTRATADA coletará orçamentos de fornecedores em envelopes 

fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob fiscalização da 

CONTRATANTE. 

5.1.7.2 A CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos preços dos bens e serviços 

cotados em relação aos do mercado.  

5.1.7.3 Se não houver possibilidade de obter 3 (três) cotações, a CONTRATADA deverá apresentar as 

justificativas pertinentes, por escrito, para prévia decisão do gestor deste contrato.  

5.1.7.4 Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá:  

a) supervisionar o processo de seleção de fornecedores realizado pela CONTRATADA quando o 

fornecimento de bens ou serviços tiver valor igual ou inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor 

global deste contrato;  

b) realizar cotação de preços diretamente junto a fornecedores para o fornecimento de bens ou serviços, 

independentemente de valor.  

5.1.7.5 Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de serviços especializados acerca 

das condições estabelecidas na Cláusula Décima para a reutilização de peças e materiais publicitários, 

especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos.  

5.1.7.6 As disposições dos subitens 5.1.7 a 5.1.7.6 não se aplicam à compra de tempos e ou espaços 

publicitários.  

5.1.8 Submeter a contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto deste contrato, à prévia 

e expressa anuência da CONTRATANTE.  

5.1.8.1 É vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de bens ou serviços especializados de 

empresas em que:  

I - um mesmo sócio ou cotista participe de mais de uma empresa fornecedora em um mesmo procedimento;  

II - dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação societária ou vínculo comercial ou de 

parentesco até o terceiro grau.  

5.1.9 Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, por escrito, para autorizar despesas com bens e 

serviços especializados prestados por fornecedores, veiculação e qualquer outra relacionada com este 

contrato.  

5.1.9.1 A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos, por 

ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente a identificar e tiver sido por ela expressamente 

autorizada.  

5.1.10 Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, para constituir o acervo da 

CONTRATANTE, sem ônus para esta:  

a) TV e Cinema: cópias em Betacam,e/ou DVD e/ou arquivos digitais; 

 b) Internet: cópias em CD;  

c) Rádio: cópias em CD, com arquivos digitais;  

d) Mídia impressa e material publicitário: cópias em CD, com arquivos em alta resolução, abertos e ou 

finalizados.  

5.1.10.1 Quando se tratar de campanhas com várias mídias, as peças poderão ser agrupadas em um mesmo 

DVD, mantida a exigência de apresentação de cópia em Betacam com a peça de TV.  
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5.1.11 Manter, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção deste contrato, acervo 

comprobatório da totalidade dos serviços prestados.  

5.1.12 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas aprovadas pela CONTRATANTE.  

5.1.12.1 O material a ser utilizado na distribuição só será definido após sua aprovação pela 

CONTRATANTE. 

5.1.13 Entregar à CONTRATANTE, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, relatório das despesas de 

produção e veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos serviços em andamento, estes com os 

dados mais relevantes para avaliação de seu estágio.  

5.1.14 Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos 

e também para que ambos tomem as providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e 

responsabilidades.  

5.1.14.1 Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE até o prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis após a realização do contato. 

5.1.14.2 Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE solicitará a necessária 

correção, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do respectivo relatório.  

5.1.15 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou 

interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE, respeitadas as 

obrigações contratuais já assumidas com fornecedores e veículos e os honorários da CONTRATADA pelos 

serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou 

por fornecedores e veículos por ela contratados.  

5.1.16 Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolvam o 

nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorização.  

5.1.17 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados 

que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação.  

5.1.18 Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação financeira.  

5.1.19 Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas na Tomada de 

Preços que deu origem a este ajuste, incluída a certificação de qualificação técnica de funcionamento de 

que tratam o art. 4º e seu § 1º da Lei nº 12.232/2010.  

5.1.20 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a 

legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior.  

5.1.21 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, 

com relação a empregados de fornecedores contratados.  

5.1.22 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto 

deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios 

de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes 

públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.  

5.1.23 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos 

de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados.  

5.1.24 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos 

todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais.  

5.1.25 Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores e veículos, bem como 

responder por todos os efeitos desses contratos perante seus signatários e a própria CONTRATANTE.  
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5.1.26 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que 

lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE.  

5.1.27 Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores por eventuais prejuízos e danos decorrentes 

de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de 

publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato. 

 5.1.28 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa 

de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a CONTRATANTE. 

5.1.29 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 

de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e ou contratados, bem como obrigar-

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força 

de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato.  

5.1.30 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará as 

providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de 

reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver 

condenação, reembolsará à CONTRATANTE as importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, dentro 

do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento.  

5.1.31 Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à 

propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto 

deste contrato.  

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou dele 

decorrentes:  

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

 b) comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, excetuados 

os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de 

24 (vinte quatro) horas úteis;  

c) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução dos serviços;  

d) verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos à CONTRATADA e 

às condições de contratação de fornecedores de bens e serviços especializados pela CONTRATADA;  

e) proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

 f) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste contrato;  

g) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO  

7.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das 

especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao desejado 

ou especificado. 

7.1.1 Serão nomeados um Gestor titular e um substituto, para executar a fiscalização deste contrato e 

registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na 

execução dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua 

imediata correção.  
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7.2 A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva, 

da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 

 7.3 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, 

salvo expressa concordância da CONTRATANTE.  

7.4 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, referente à 

produção, veiculação ou à distribuição, considerada não aceitável, no todo ou em parte, seja refeita ou 

reparada, nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para a CONTRATANTE.  

7.5 A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus contratados não a desobrigará 

de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados.  

7.6 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidade ou falhas, não 

exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato.  

7.7 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante 

a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos 

serviços em execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.  

7.8 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE e ou auditoria 

externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados à 

CONTRATANTE.  

7.9 À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste contrato, 

juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA.  

7.10 A CONTRATANTE avaliará, semestralmente, os serviços prestados pela CONTRATADA.  

7.10.1 A avaliação semestral será considerada pela CONTRATANTE para apurar a necessidade de 

solicitar, da CONTRATADA, correções que visem a melhorar a qualidade dos serviços prestados; decidir 

sobre prorrogação de vigência ou rescisão contratual; fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, 

declarações sobre seu desempenho para servir de prova de capacitação técnica em licitações.  

7.10.2 Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao gestor deste contrato e 

ficará à disposição dos órgãos de controle interno e externo.  

 

CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO  

8.1 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada e ressarcida conforme disposto nesta 

Cláusula.  

8.1.1 Honorários de ......... % (....... por cento), incidentes sobre os preços comprovados e previamente 

autorizados de serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da 

CONTRATADA, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias.  

8.1.2 ............(......... por cento) dos valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato das 

Agências de Propaganda do Maranhão, a título de ressarcimento dos custos internos dos serviços 

executados pela CONTRATADA.  

8.1.2.1 Os leiautes, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA.  

8.1.2.2 A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, planilha detalhada 

com os valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do 

Maranhão ou pela Federação Nacional das Agências de Propaganda, quando não houver sindicato 

constituído e, com os preços correspondentes a serem cobrados da CONTRATANTE, conforme previsto 

no subitem  

8.1.3 acompanhada de exemplar da referida tabela impressa pelo Sindicato ou autenticada por ele.  
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8.2 Os honorários de que tratam os subitens 8.1.1 a 8.1.3 serão calculados sobre o preço efetivamente 

faturado, a ele não acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de competência da 

CONTRATADA.  

8.3 Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA, de seus representantes ou de 

fornecedores por ela contratados serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, no exclusivo 

interesse da CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu valor líquido e sem cobrança de 

honorários pela CONTRATADA, desde que antecipadamente orçadas e aprovadas pela CONTRATANTE.  

8.3.1 Quando houver ressarcimento de despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA, 

de seus representantes ou de fornecedores por ela contratados, deverão ser apresentados comprovantes de 

passagens, diárias, locação de veículos, entre outros, a fim de aferir a execução da despesa e assegurar seu 

pagamento pelo líquido, sem a incidência de honorários.  

 

CLÁUSULA NONA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS  

9.1 Para a liquidação e pagamento de despesa referente aos serviços previamente autorizados pela 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar:  

I- a correspondente nota fiscal, que será emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da 

CONTRANTE, CNPJ nº ......, da qual constará as informações para crédito em conta corrente: nome e 

número do Banco, nome e número da Agência e número da conta;  

II - a primeira via do documento fiscal do fornecedor ou do veículo;  

III - os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços e, quando for o caso, do 

comprovante de sua entrega. 

9.1.1 Os documentos de cobrança e demais informações necessários à comprovação da execução e entrega 

dos serviços para a liquidação e pagamento de despesas deverão ser encaminhados pela CONTRATADA 

à CONTRATANTE. 

 9.1.2 O gestor deste contrato somente atestará a prestação dos serviços e liberará os documentos para 

pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas.  

9.2 Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a CONTRATANTE, a seu juízo, 

poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida.  

9.3 No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos previstos, o valor devido 

será corrigido financeiramente, mediante solicitação expressa da CONTRATADA, desde o dia de seu 

vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com base na variação do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas.  

9.3.1 A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento decorrente de 

fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total ou parcial da documentação 

hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.  

9.4 A CONTRATANTE não pagará nenhum compromisso, assumido pela CONTRATADA, que lhe venha 

a ser cobrado diretamente por terceiros.  

9.5 Os pagamentos a fornecedores e veículos por serviços prestados serão efetuados pela CONTRATADA 

em até 15 (quinze) dias após o recebimento da ordem bancária da CONTRATANTE pela agência bancária 

pagadora.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita pela 

CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções 

administrativas:  



 

Avenida Coronel Rosalino, s/n - Centro 

C.N.P.J: 06.314.439/0001-75 
 

 
 

I - advertência;  

II - multa de mora e multa por inexecução contratual;  

III - suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE 

por prazo de até 2 (dois) anos;  

]IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

10.1.1 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo de Despesa, assegurado à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa.  

10.1.2 As sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência administrativa, 

mediante ato devidamente justificado da autoridade competente.  

10.3 A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos:  

I - descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente;  

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a juízo da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.  

10.3.1 No ato de advertência, a CONTRATANTE estipulará prazo para o cumprimento da obrigação e ou 

responsabilidade mencionadas no inciso I e para a correção das ocorrências de que trata o inciso II, ambos 

do subitem 13.3.  

10.4 A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou de prazos 

estipulados.  

10.4.1 O atraso sujeitará a CONTRATADA à multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega de 

material ou execução de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva data fixada, até o limite de 30 

(trinta) dias úteis, calculada sobre o valor correspondente à obrigação não cumprida.  

10.4.2 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias na entrega de material ou execução de serviço 

caracterizará inexecução total deste contrato.  

10.5 A inexecução contratual sujeitará a CONTRATADA à multa compensatória de:  

I - de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente ao material ou ao serviço 

em que tenha ocorrida a falta, quando caracterizada a inexecução parcial ou a execução insatisfatória deste 

contrato;  

II - 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor previsto pela:  

a) inexecução total deste contrato;  

b) pela interrupção da execução deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

10.6 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada à 

CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução deste ajuste, nos 

seguintes prazos e situações:  

I - por até 12 (doze) meses:  

a) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha acarretado prejuízos 

financeiros para a CONTRATANTE; 

 b) execução insatisfatória do objeto deste contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência 

ou multa, na forma dos subitens deste contrato;  

II - por até 2 (dois) anos:  

a) não conclusão dos serviços contratados;  

b) prestação do serviço em desacordo com as especificações constantes da ordem de serviço, depois da 

solicitação de correção efetuada pela CONTRATANTE;  

c) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo a CONTRATANTE, ensejando 

a rescisão deste contrato por sua culpa;  
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d) condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e contribuições, praticada 

por meios dolosos;  

e) apresentação, à CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, 

com o objetivo de participar da licitação que deu origem a este contrato, que venha ao conhecimento da 

CONTRATANTE após a assinatura deste contrato, ou para comprovar, durante sua execução, a 

manutenção das condições apresentadas na habilitação;  

f) demonstração, a qualquer tempo, de não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE, em 

virtude de atos ilícitos praticados;  

g) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/1993, praticado durante o procedimento 

licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura deste contrato; 

 h) reprodução, divulgação ou utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de quaisquer informações 

de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste contrato, sem 

consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE.  

10.7 A declaração de inidoneidade será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada 

em prejuízo da CONTRATANTE, atuação com interesses escusos, reincidência em faltas que acarretem 

prejuízo à CONTRATANTE ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções.  

10.7.1 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será aplicada à 

CONTRATADA se, entre outros casos:  

I - sofrer condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, praticada por meios 

dolosos; 

 II - demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 

CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados; 

III- reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 

seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento 

prévio da CONTRATANTE.  

10.7.2 A declaração de inidoneidade implica proibição da CONTRATADA de transacionar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada.  

10.8 Da aplicação das sanções de advertência, multa e suspensão do direito de licitar ou contratar com a 

CONTRATANTE caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do primeiro dia útil subsequente 

ao do recebimento da comunicação.  

10.8.1 O recurso referente à aplicação de sanções deverá ser dirigido à autoridade imediatamente superior, 

por intermédio daquela responsável pela sua aplicação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, conforme 

especificado a seguir:  

a) as multas e a advertência pela Prefeitura do Município de Duque Bacelar - MA, por intermédio das 

secretarias contratantes;  

b) suspensão do direito de licitar ou contratar com a CONTRATANTE: o Município de Duque Bacelar - 

MA.  

10.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, respondendo ainda a CONTRATADA por 
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qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do 

parágrafo único do art. 416 do Código Civil Brasileiro.  

10.10 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº 8.666/1993, incluída a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e 

danos causados à CONTRATANTE.  

10.11 O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor da fatura de quaisquer 

serviços referentes ao presente contrato, cobrado diretamente ou, ainda, quando for o caso, cobrado 

judicialmente da CONTRATADA.  

10.11.1 O valor das multas deverá ser recolhido no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO  

11.1 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 e nas formas 

estabelecidas no art. 79, todos da Lei nº 8.666/1993. 

11.1.1 Este contrato também poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando a 

CONTRATADA:  

a) for atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

econômico-financeira;  

b) for envolvida em escândalo público e notório;  

c) quebrar o sigilo profissional;  

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha 

acesso por força de suas atribuições contratuais;  

f) motivar a suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes, caso em que responderá por 

eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e danos que a CONTRATANTE, como 

consequência, venha a sofrer;  

g) deixar de comprovar sua regularidade fiscal, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do 

FGTS, para com seus empregados, na forma definida neste contrato;  

 h) vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública;  

i) não comprovar a qualificação técnica de funcionamento prevista no art. 4º da Lei nº 12.232/2010; 

11.2 Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não ser 

o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e comprovadamente realizadas pela 

CONTRATADA, previstas no presente contrato.  

11.3 Em caso de associação da CONTRATADA com outras empresas, de cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como de fusão, cisão ou incorporação, caberá à CONTRATANTE decidir sobre a continuidade 

do presente contrato, com base em documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDO - DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1 A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de propaganda e pelas normas 

correlatas, com o objetivo de produzir publicidade que esteja de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os bons costumes.  

12.2 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais termos 

aditivos no Diário Oficial do Município, a suas expensas, na forma prevista no art. 61, parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/1993.  



 

Avenida Coronel Rosalino, s/n - Centro 

C.N.P.J: 06.314.439/0001-75 
 

 
 

12.3 Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em outras leis, os 

constantes da Lei nº 8.666/1993, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

12.4 São assegurados à CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos na Lei nº 8.078, de 

11.9.90 (Código de Defesa do Consumidor).  

12.5 A omissão ou tolerância das partes – em exigir o estrito cumprimento das disposições deste contrato 

ou em exercer prerrogativa dele decorrente – não constituirá novação ou renúncia nem lhes afetará o direito 

de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado.  

12.6 As informações sobre a execução deste contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços 

especializados e de veículos de divulgação, serão divulgadas no sítio da CONTRATANTE na internet.  

12.6.1 As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de serviço de 

fornecedores e de cada meio de divulgação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO  

13.1 As questões decorrentes da execução deste contrato que não puderem ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no foro da cidade de Coelho Neto - MA. E, por estarem 

justos e acordados, assinam o presente contrato em 3 (três) vias.  

 

Duque Bacelar/Ma,  ..........de.......................................... de 20..... 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

                                                         Responsável legal da CONTRATA 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 

**/20__ – Processo nº **/20__, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa:  

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da 

Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro 

de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

 

 

__________, ... de ...................... de 20__. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes 

no Edital Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento 

bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à 

apresentação de documentação para fim de habilitação. 

 

 

 

__________, ... de ...................... de 20__. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO V  

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇO A 

SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__ 

Prestador do serviço: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Prestador do serviço: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 

Edital: 

Lote/iite

m 

Qtde

. 

Unid

. 

Especificaçõe

s 

Marca/ 

Model

o 

Preço 

Unitári

o R$ 

Preç

o 

Total 

R$ 

01       

Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com 

os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE:  

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 

convier, sem que ao prestador do serviço caiba qualquer reclamação ou indenização.  

2. A assinatura do prestador do serviço implica na sua total aceitação das regras deste processo 

licitatório.  
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Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

  Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, instaurado pela 

Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que:  

 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 

(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 

de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 

alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, 

realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx – MA. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

__________, em __ de ______ de 20__. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

(  ) MICROEMPRESA  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

___________________________________________________________________, inscrita no 

(Razão Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 

_________________________________  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu 

art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, 

ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 

declarada vencedora do certame. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

(  ) SIM  (  )NÃO  

 

__________________________________________  

Local/ Data  

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ 

nº:_____________________, com sede na ___________________________ (endereço completo 

)__________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

__________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________________ e do CPF/MF nº __________________________, para fins do presente 

processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor 

público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido 

Pregão Eletrônico nº **/20__  

 

 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............  

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IX – Ficha técnica descritiva do objeto 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 

MARCA 

e  

MODELO 

VAL 

UNIT. 

VAL. 

TOTAL 

      

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 

que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006.  

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(ME/EPP). 

Data: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


